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LEI Nº 4.321/2019 
 
Altera a Lei nº 3.286 de 23 de setembro de 2014. 
 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º. A Lei nº 3.286 de  23 de setembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 1º. Os débitos ou obrigações do município de Matelândia suas Autarquias e Fundações, apurados em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, cujo montante, por beneficiário, após atualização e especificado, for igual ou inferior 
ao equivalente ao maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, serão pagos mediante Requisição de Pequeno 
Valor (RPV). 
....................... 
 
Art. 3º. Os débitos de que trata o artigo 1º serão pagos por meio de RPV (Requisição de Pequeno Valor), no setor próprio 
da Prefeitura Municipal da Autarquia ou Fundação, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente, 
independentemente de precatório, obedecida a ordem cronológica de apresentação do ofício. 
 
........................” 
  
 Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 
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Prefeito 
 

LEI Nº 4.322/2019. 
 
DISPÕE SOBRE A QUADRAGÉSIMA SEXTA REVISÃO DE METAS, PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021, LEI Nº 4.012/2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos 
representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei 
estabelece a quadragésima sexta revisão às metas estabelecidas no Plano Plurianual do Município, para o quadriênio 
2018/2021, compreendendo: 
 
I) Anexo I – Ampliação de metas; 
II) Anexo II – Redução de metas. 
 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito  
 

ANEXO I 
Ampliação de Metas PPA 2018/2021 

 

Cód. n.º 03.00 
Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Cód. n.º 03.03 Unidade Executora: Depto de Recursos Humanos 

Cód. n.º 04 Função: Administração 

Cód. n.º 122 Subfunção: Administração Geral 

Cód. n.º 0004 Programa: Recursos Humanos 

Cód. n.º 2.010 Projeto/Atividade: Manutenção do Depto de Recursos Humanos 

Indicadores 

Demanda total:  01 Demanda Atendida: 01 

Demanda/Meta: 01 Demanda/(situação desejada): 01 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção do  Depto de Recursos Humanos 

 

Quantidade: 01 Unidade de Medida: Ativ 

 

Meta física (qtd.) por exercício 

2018 2019 2020 2021 
01 - - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 
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2018 2019 2020 2021 

- 90.000,00 - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 
2018 2019 2020 2021 

 - - - 

Justificativa(s) Manter as atividades administrativas da Divisão de Recursos Humanos, através de contratação 
de empresas para capacitação de jovens aprendiz e realização de concurso público municipal. 

 

Cód. n.º 06.00 Órgão Executor: SECR. MUNIC. DE DESENV. SOCIAL E HABIT. 

Cód. n.º 06.03 Unidade Executora: Fundo de Assist a Cca e ao Adolescente 

Cód. n.º 08 Função: Assistência Social 

Cód. n.º 243 Subfunção: Assistência à Criança a ao Adolescente 

Cód. n.º 0008 Programa: Proteção Social Especial 

Cód. n.º 6.010 Projeto/Atividade: Proteção Social Especial Criança e Adolescente 

Indicadores 

Demanda total:  01 Demanda Atendida: 01 

Demanda/Meta: 01 Demanda/(situação desejada): 01 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Proteção Social Especial Criança e Adolescente 

 

Quantidade: 01 Unidade de Medida: Ativ 

 

Meta física (qtd.) por exercício 
2018 2019 2020 2021 

- 01 - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2018 2019 2020 2021 

- - - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2018 2019 2020 2021 

 36.000,00 - - 

Justificativa(s) Desenvolver ações socioeducativo voltado a Criança e Adolescente. 

 
ANEXO II 

Redução de Metas PPA 2018/2021 
 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 28 Função: Encargos Especiais 

Cód. n.º 846 Subfunção: Outros Encargos Especiais 

Cód. n.º 9999 Programa: Amortização da Divida Contratada 

Cód. n.º 0.001 Projeto/Atividade: Amortização da Divida Contratada 

Indicadores 

Demanda total:  - Demanda Atendida: - 

Demanda/Meta: - Demanda/(situação desejada): - 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Redução de Metas 
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Quantidade: - Unidade de Medida: Ativ 

 

Meta física (qtd.) por exercício 
2018 2019 2020 2021 

- - - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2018 2019 2020 2021 

- 40.000,00 - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2018 2019 2020 2021 

 - - - 

Justificativa(s) Redução de Metas 

 

Cód. n.º 05.00 Órgão Executor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Cód. n.º 05.02 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde 

Cód. n.º 10 Função: Saúde 

Cód. n.º 304 Subfunção: Vigilância Sanitária 

Cód. n.º 0033 Programa: Vigilância em Saúde 

Cód. n.º 2.101 Projeto/Atividade: Vigilância e Promoção à Saúde 

Indicadores 
Demanda total:  - Demanda Atendida: - 

Demanda/Meta: - Demanda/(situação desejada): - 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Redução de Metas 
 

Quantidade: - Unidade de Medida: Ativ 

 

Meta física (qtd.) por exercício 

2018 2019 2020 2021 

- - - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2018 2019 2020 2021 

- 50.000,00 - - 

Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2018 2019 2020 2021 
 - - - 

Justificativa(s) Redução de Metas 

 

LEI Nº 4.323/2019. 
 
DISPÕE SOBRE A VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO PROPOSTA A LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, LEI Nº 
4.179/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos representantes no Poder 
Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
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 Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei 
estabelece a vigésima primeira revisão às metas estabelecidas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, 
para o exercício financeiro de 2019, Lei 4.179/2018, de 12 de dezembro de 2018, compreendendo: 
 
I) Anexo I – Ampliação de metas; 
II) Anexo II – Redução de metas. 
 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito  
 

ANEXO I 
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2º 
Ampliação de Metas e Prioridades LDO 2019 

 

03.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

03.03 Unidade: Depto de Recursos Humanos 

04 Função: Administração 

122 Subfunção: Administração Geral 

0004 Programa:  Recursos Humanos 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
para 
2019 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.010 
Manutenção do Depto de Recursos 
Humanos Ativ Unid 01 90.000,00 0,00 90.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 90.000,00 0,00 90.000,00 

 

06.00 Órgão: SECR. MUNIC. DE DESENV. SOCIAL E HABIT. 

06.03 Unidade: Fundo de Assist a Cca e ao Adolescente 

08 Função: Assistência Social 

243 Subfunção: Assistência à Criança a ao Adolescente 

0008 Programa:  Proteção Social Especial 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
para 
2019 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

6.010 
Proteção Social Especial Criança e 
Adolescente Ativ Unid 01 0,00 36.000,00 36.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 0,00 36.000,00 36.000,00 

 
ANEXO II 

Redução de Metas e Prioridades LDO 2019 
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04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

28 Função: Encargos Especiais 

846 Subfunção: Outros Encargos Especiais 

9999 Programa:  Amortização da Divida Contratada 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
para 
2019 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

0.001 Amortização da Divida Contratada Ativ Unid - 40.000,00 0,00 40.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 40.000,00 0,00 40.000,00 

 

05.00 Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.02 Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

10 Função: Saúde 

304 Subfunção: Vigilância Sanitária 

0033 Programa:  Vigilância em Saúde 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
para 
2019 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.101 Vigilância e Promoção à Saúde Ativ Unid - 50.000,00 0,00 50.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 50.000,00 0,00 50.000,00 

 

LEI Nº 4.324/2019 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus 
representantes no Poder Legislativo aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais), para a inclusão da(s) seguinte(s) dotação (coes) ao orçamento vigente, conforme segue: 
 
06    SECR. MUNIC. DE DESENV. SOCIAL E HABIT. 
06.03 Fundo de Assist a Cca e ao Adolescente 
0824300086.010000 Proteção Social Especial Criança e Adolescente 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo - 31902 ................................................  R$ 3.500,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J - 31902..............................  R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente - 31902 ........................  R$ 24.500,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 36.000,00 
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 Art. 2º. O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado 
com recursos provenientes do excesso/provável excesso de arrecadação por fonte de recursos, conforme preceitua o 
inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
Fonte nº 31902 – AFAI 2019 ................................................................................... R$ 36.000,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 36.000,00 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito  
 

LEI Nº 4.325/2019 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na 
Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício financeiro de 
2019, conforme segue: 
 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
03.03 Depto de Recursos Humanos 
0412200042.010000 Manutenção da Depto de Recursos Humanos 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. De Terceiros. P.J – 1000- 92 ............................ R$ 90.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 90.000,00 
 
 Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado 
pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do 
art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
2884699990.0010000 Amortização da Dívida Contratada 
3.2.90.21.00.0000 – Juros Sobre a Dívida Por Contrato – 172...............................  R$ 40.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030400332.1010000 Vigilância e Promoção à Saúde 
3.1.90.11.00.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – 343 .........  R$ 50.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 90.000,00 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

DECRETO Nº 2.304/2019 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CONFORME INCISO I DO ART. 3O. DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.180/2018 DE 12/12/2018. 
  
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve e 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o 
inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a suplementação da seguinte 
dotação do orçamento vigente no exercício financeiro de 2019 - Lei 4.180/2018 de 12 de dezembro de 2018, conforme 
segue: 
 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saude 
1012200032.081 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.3.90.14.00.0000–Diárias – Pessoal Civil–1303-188 .............................................  R$ 3.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
                                                       Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado 
pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do 
art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saude 
1012200032.081 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.3.90.30.00.0000–Material de Consumo–1303-189 ..............................................  R$ 3.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito  
 

PORTARIA Nº 12.460/2019 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL A SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Artigo 85 da Lei Municipal nº. 1.782/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Matelândia; 
 

 R E S O L V E : 
 

 I – Fica concedida LICENÇA ESPECIAL (PRÊMIO) a servidora abaixo relacionada: 
 
- LÍDIA CARNEIRO, Monitora de Creche, 40 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, período aquisitivo de 
2013/2018, a usufruir no período de 90 (noventa) dias, de 23/09/2019 a 21/12/2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.461/2019 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CASAMENTO A SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais,  
 

 R E S O L V E : 
 

 I – Fica concedida LICENÇA PARA CASAMENTO ao funcionário abaixo relacionado: 
 
- MARINEZ SOARES, Merendeira - 40 horas, lotado na Secretaria de Educação e Cultura a partir de 20/09/2019 por 05 
(cinco) dias consecutivos de serviço, conforme protocolado sob nº 093623. 
    
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.462/2019 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA LUTO 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da CLT e do artigo 110 da Lei Municipal nº 1.782/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Matelândia,  
 

R E S O L V E : 
 

 I - Fica concedida Licença para Luto a Funcionária abaixo relacionada: 
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- TERESINHA MARIA OSTROVSKI DAS CHAGAS, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Saúde Básica – 40 horas, 
pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos de serviço, a partir de 20/09/2019; 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.463/2019 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL A SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Artigo 85 da Lei Municipal nº. 1.782/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Matelândia; 
 

 R E S O L V E : 
 

 I – Fica concedida LICENÇA ESPECIAL (PRÊMIO) a servidora abaixo relacionada: 
 
- MARIA HELENA RODRIGUES, Merendeira, 40 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, período aquisitivo 
de 2014/2019, a usufruir no período de 90 (noventa) dias, de 01/10/2019 a 29/12/2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.464/2019 
 
 AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

 
 O Prefeito do município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em observância ao disposto na Lei Municipal Nº 3.916/2017, 
 
 
 Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para OSMARINO ALVES DE OLIVEIRA CPF 
Nº. 459.823.099-15 MATRÍCULA Nº 241.551, ocupante do Cargo de MOTORISTA, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO QTDE VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

DIARIA SEM HOSPEDAGEM 1  R$   127,62   R$   127,62  

DIARIA COM HOSPEDAGEM 1  R$   255,23   R$   255,23  

    Total =  R$   382,85  
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 Art. 2º - A diária de que trata o artigo 1º destina-se ao custeio de despesas do servidor que 
estará transportando 01 paciente (com acompanhante) para consulta para realização de cirurgia pré-transplante no 
Hospital Angelina Caron, nos dias 03 e 04 de outubro de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.465/2019 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
PSS 01/2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
resolve,  
 

C O N T R A T A R: 
 

  I - Fica contratada por motivo de aprovação no Processo Seletivo Simplificado PSS 
01/2019, por prazo determinado, a funcionária MÔNICA GENEROSO GRANDO - CPF 081.817.009-37, Professora 
Docência no Ensino Fundamental e Educação Infantil - 20 horas semanais, a partir de 02/10/2019 a 01/10/2020. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 

 
RINEU MENONCIN 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 12.466/2019 
 
 SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO ÀO SERVIDOR 

QUE ESPECIFICA. 
  
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto na Lei Municipal Nº 1.655/2006, regulamentada pelo Decreto Nº. 281/2006. 
 

R E S O L V E : 
 
 Art. 1º. Fica autorizada a concessão de ADIANTAMENTO para ELIZETE TARTARO KONIG, 
CPF Nº 662.799.769-04, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue: 
 

Valor do numerário: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Prazo de Aplicação:  30 dias improrrogáveis subseqüente ao recebimento do numerário – 
conforme Parágrafo 1º do Artigo 4º da Lei Municipal Nº. 1655/2006. 

Destinação: Regime de adiantamento para pagamentos de despesas com 
materiais de consumo de caráter emergencial que não conste em 
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registro de preços em pregão presencial. Regulamentado pela lei 
Municipal nº. 1655/2006.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 12.467/2019 
  

SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO ÀO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA. 

  
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto na Lei Municipal Nº 1.655/2006, regulamentada pelo Decreto Nº. 281/2006. 
 

R E S O L V E : 
 
 Art. 1º. Fica autorizada a concessão de ADIANTAMENTO para ELIZETE TARTARO KONIG, 
CPF Nº 662.799.769-04, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue: 
 

Valor do numerário: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Prazo de Aplicação:  30 dias improrrogáveis subseqüente ao recebimento do numerário – 
conforme Parágrafo 1º do Artigo 4º da Lei Municipal Nº. 1655/2006. 

Destinação: Regime de adiantamento para gastos emergenciais com a 
contratação de serviços - pessoa jurídica, nos termos da Lei 
Municipal nº. 1.655/2006.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos dois dias do mês de outubro de 2019. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito 

 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 - CONVOCAÇÃO Nº 71/2019 
 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 HOMOLOGADO PELO EDITAL Nº 
19.01/2017. 
 
      O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E : 
 

 I – CONVOCAR o candidato abaixo, aprovado no Concurso Público nº 01/2017 para 
comparecer na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Matelândia 
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nos dias 03 a 04 de outubro de 2019, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, para assumir as vagas 
ofertadas, conforme segue: 
 

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS  

Nome  Nota Final Classificação 

Rogerio Caon 59,25 7ª 

 
 II – DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber: 
a) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS; 
b) Cédula de Identidade; 
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
d) Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação; 
e) Registro Civil (Nascimento ou Casamento); 
f) Certificado de registro militar; 
g) Cartão de Cadastramento no Pis/Pasep; 
h) Atestado de Regularidade Vacinal; 
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
j) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda nos termos da lei; 
k) Declaração negativa de antecedentes criminais, expedida pela comarca sede do candidato;  
l) 01 (uma) fotografia 3X4 atual. 
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
n) Cartão de Vacinas dos filhos menores de 05 anos; 
o) Comprovante de residência. 
 
 III – O candidato deverá ainda, se submeter a exame de aptidão física e mental, de caráter 
eliminatório, a critério do Município, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo, a ser agendado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
 IV – O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação da vaga implicará na perda da vaga e consequente desclassificação. 
               
 Matelândia (PR), 02 de outubro de 2019. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019 
 

O Município de Matelândia, Estado do Paraná, torna público que estará realizando o Processo licitatório nº 207/2019, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA NA INFRAESTRUTURA DA RUA BENTO GONÇALVES ENTRE A AVENIDA 
GARIBALDI E RUA CARLOS TURRI, COM AREA TOTAL DE 1.561,00 M², PATRIMONIO N° 5718, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NAS FORMAS DOS PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados a partir do dia 02 de Outubro de 2019, no portal da transparência do Governo de Matelândia; 
www.matelandia.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@matelancia.pr.gov.br. Os envelopes contendo as propostas 
técnicas e de preços serão recebidos até o dia 18 de Outubro de 2019, devendo ser protocolados até às 08h30min. 
A abertura e julgamento serão no mesmo dia às 09h00min, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e 
Contratos. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (45) 3262 8376. Matelândia, 02 de Outubro de 2019. 
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RINEU MENONCIN 
Prefeito  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL R. P. 122/2019 
 
Em estrita observância aos preceitos legais contidos na, Lei de Licitações nº 8.666/93, na Lei 10.520/2002, nos Decretos 
Municipais, 065/06 e 086/06, e segundo as informações constantes no Ato de Adjudicação do Senhor Pregoeiro e equipe 
de apoio do Município de Matelândia, designados pela Portaria 11.879/2019, e, nas formas e condições postas na Ata Nº 
120/2019 anexa. Que tem por objeto a   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS LOCAÇÕES DE BRINQUEDOS 
INFLÁVEIS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E TENDAS BRANCAS 5M X 5M E 10M X 10M, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA N° 010 - 02/2019 DO GABINETE. Nas formas consignadas que seguem:  
    
FORNECEDOR: ALCI CARLOS TURRI - ME - CNPJ: 76.415.181/0001-89 
Valor Total do Fornecedor: R$ 216.290,00 (duzentos e dezesseis mil duzentos e noventa reais). 
 
LOTE 1  
Valor Total do Lote: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 INFLÁVEL ARCO ÍRIS, LARGURA DE 
4,5M, COMPRIMENTO DE 10M E 
ALTURA DE 5,1M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 659,55 R$ 
3.297,75 

2 LOCAÇÃO INFLAVEL TEMA BALEIA 
COM COMPRIMENTO DE 6,3 M, 
ALTURA 4 M E LARGURA 4 M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 603,19 R$ 
3.015,95 

3 INFLÁVEL COM TEMA PIRATA, 
LARGURA DE 3,3M, COMPRIMENTO DE 
6M E ALTURA DE 4M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 680,95 R$ 
3.404,75 

4 INFLÁVEL TEMA FLORESTA, 
LARGURA DE4,5M, COMPRIMENTO DE 
6,3M E ALTURA DE 3M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 655,03 R$ 
3.275,15 

5 INFLÁVEL TEMA CARROSSEL COM 
DIAMETRO DE 6M E ALTURA DE 5M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 655,03 R$ 
3.275,15 

6 INFLÁVEL TEMA FOOT SABÃO COM 
COLCHÃO E LARGURA DE 5M 
COMPRIMENTO DE 6,3M E ALTURA DE 
3M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 947,15 R$ 
4.735,75 

7 INFLÁVEL CASTELO DUPLO, 
LARGURA DE 3M, COMPRIMENTO DE 
8M E ALTURA DE 3M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 655,03 R$ 
3.275,15 

8 INFLÁVEL ESCALADA, LARGURA DE 
4,3M, COMPRIMENTO DE 5M E ALTURA 
DE 3,7M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 648,05 R$ 
3.240,25 

9 INFLÁVEL COM TEMA FRAJOLA COM 
PISCINA DE BOLINHAS LARGURA DE 
4M COMPRIMENTO DE 9 M E ALTURA 
DE 4M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 655,03 R$ 
3.275,15 
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10 INFLÁVEL BARCO PIRATA, LARGURA 
DE 4M, COMPRIMENTO DE 9M E 
ALTURA DE 4,5M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 764,70 R$ 
3.823,50 

11 LUTA DE COTONETE INFLÁVEL, 
LARGURA DE 5M, COMPRIMENTO DE 
6M E ALTURA DE 2,5M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 648,05 R$ 
3.240,25 

12 PALHAÇO INFLÁVEL, LARGURA DE 
4M, COMPRIMENTO DE 9,5M E ALTURA 
DE 6,3M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 785,64 R$ 
3.928,20 

13 PORTAL INFLAVEL COMPRIMENTO 7M 
ALTURA DE 5M E LARGURA DE 3M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 407,77 R$ 
2.038,85 

14 PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL COM 
2 MIL BOLINHAS, DE CASINHA, 
LARGURA DE 2,5M, COMPRIMENTO DE 
3M E ALTURA DE 2,5M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 266,20 R$ 
1.331,00 

15 INFLAVEL TEMATICA TIGRE 
MORGADO COM LARGURA 4M 
COMPRIMENTO 6M E ALTURA 5M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 648,05 R$ 
3.240,25 

16 TOBOGÃ GIGANTE COM 
OBSTÁCULOS INFLÁVEL, LARGURA 
DE 5M, COMPRIMENTO DE 13,5M E 
ALTURA DE 6M. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 947,15 R$ 
4.735,75 

17 CAMA ELÁSTICA, DIÂMETRO 3,2M. UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 234,30 R$ 
1.171,50 

18 CAMA ELÁSTICA, DIÂMETRO 4,2M. UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 256,23 R$ 
1.281,15 

19 TOURO MECANICO UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 947,15 R$ 
4.735,75 

20 MONITOR, PESSOAS PARA 
ACOMPANHAR A UTILIZAÇÃO DOS 
BRINQUEDOS. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 100 R$ 69,79 R$ 
6.979,00 

21 BOLHAS PARA ANDAR SOBRE AGUA UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 697,90 R$ 
3.489,50 

22 JUMP COM 4 CAMAS PARA 6M DE 
ALTURA 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 
1.744,75 

R$ 
8.723,75 

23 INFLAVEL COM TEMA TREM FELIZ 
LARGURA 4M COMPRIMENTO 8M E 
ALTURA 3M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 648,05 R$ 
3.240,25 

24 SLAK LINE COM 12 M DE FITA UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 5 R$ 249,25 R$ 
1.246,25 

 
LOTE 2  
Valor Total do Lote: R$ 101.650,00 (cento e um mil seiscentos e cinquenta reais). 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia
http://www.matelandia.pr.gov.br/


ICP
Brasil
~

Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

QUARTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 2019 ANO: IX  EDIÇÃO Nº: 2168 - 18 Pág.  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 16 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por RINEU MENONCIN.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LOCAÇÃO DE TENDA 5M X 5M, TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 100 R$ 457,85 R$ 
45.785,00 

2 TENDA 10M X 10M COM LONA BRANCA 
E FERRO DE 3 M DE ALTURA 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 30 R$ 
1.107,29 

R$ 
33.218,70 

3 FECHAMENTO PARA TENDA 10M X 
10M 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 90 R$ 113,07 R$ 
10.176,30 

4 METRO QUADRADO TABLADO EM 
MADEIRA NAVAL DE 2,5MM COM 
CONTORNO EM FERRO 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 500 R$ 24,94 R$ 
12.470,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: R$ 30.640,00 (trinta mil seiscentos e quarenta reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LOCAÇÕES DE SANITÁRIOS QUIMICOS 
COM CAIXAS DE DEJETOS, ASSENTO, 
MICTÓRIO, SUPORTE PARA PAPEL, 
LIXEIRA E TODO MATERIAL PARA 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA COMO PAPEL E 
PRODUTOS ESPECIAL (MASCULINO E 
FEMININO). 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 100 R$ 
211,93 

R$ 
21.192,70 

2 LOCAÇÕES DE SANITÁRIOS QUIMICOS 
PARA PORTADORES DE NECESSIDADES, 
COM TAMPA DE MADEIRAACESSO E 
CAIXAS DE DEJETOS, ASSENTO, 
MICTÓRIOS, SUIPORTE DE PAPEL, 
LIXEIRA E TODO MATERIAL PARA 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. 

UNIVERSO 
DOS 
INFLAVEIS 

UN 30 R$ 
314,91 

R$ 
9.447,30 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 216.290,00 (duzentos e dezesseis mil duzentos e noventa 
reais). 
 
Portanto pelas empresas proponentes terem contemplado com os princípios legais, HOMOLOGO o Processo de 
Licitação Nº 198/2019 na modalidade Pregão Presencial R.P. N° 122/2019, que estará arquivado no Departamento de 
Compras e Licitações, no qual este termo passa a ser parte integrante.   
 

Matelândia, 02 de Outubro de 2019.  
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELANDIA
CNPJ: 76.206.465/0001-65 Estado do Paran<\ Exerclclo: 2019

Pregao Presencial

Ata de Reallzacao do Pregao Presencial n° 124/2019 -""-Menor Prec;o por Item
llIIa e Hom ee Abmtu~ dI s.eHJD I DIda e HonI OI! ~tJ ctt iSe!l~ I"'...... I N'.r.. Ses!da p~ dol Se.z30

02110/2019 09:00 02110/2019 09:20 122 1 sessae Unlca
oroaon~ P'tOCeU:)AO!nrtltnlOlrfO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELANDIA 201/2019 201/2019
"""'..
REGISTRO DE PRE<;OS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTA<;AO A SERVIDORES 00 MUNiciPIO DE
MATELANDIA QUE ESTEJAM A SERVI<;O OU CAPACITA<;AO PELO MESMO NAS CIDADES DE FOZ 00
IGUA<;U-PR OU CASCAVEL-PR, A SER EXECUTADO POR EMPRESAS SEOIADAS EXCLUSIVAMENTE
NESTAS, EM ATENDIMENTO AO ART. 7- DA LEI MUNICIPAL 3.91~12017, CONFORME DESCRI<;AO
COMPL,ETA NO ANEXO I OESTE EDITAL -ITEM 02 E 04, REFERENTE A FOZ 00 IGUAC;U, DESERTO 00
PREGAO 111/2019.
_<01

DHONATAN IURI GRACIOLI- Portarla nO1187912019 de 04/0112019

Encerrada a fase de recebimento das propostas e dedarada aberta a sessao, passa-se a fase de
credenciamento e abertura dos envelopes de propostas. Passou-se ap6s para a fase de lances verbais:

Resumo de Resultado do Preqao Presencia I nO124/2019

Lote Item atde Unidade Maleriall S"rvi~o Maroa Valor Unililrio Valor Tolal
1 , 1500 UNlOAD FORNECIMENTO DE AL[MENT~CAO PARA BARRACAO 26.98 40.470.00

SERVIDOR PUBUCO DO MUNICIPIO DE
MA TELAN DIA ~UE ESTE.JA A SERVICO OU
CAPAcrrAc;;Ao PELO MESMO NA CIDADE DE FOZ
DOIGUACU

Quantidade de liens: 1 Total da Em resa: R$ 40.470,00~~------~~~~==~==~~
Lote Item aide Unidade Mal_II Servi~o Valor UniSrio Valor Total

1 2 500 UNlOAD FORNECIMENTO DE CAFE DA MANHA PARA SA DELIMA 11.00 5.500.00
SERVIDOR PUBLICO DO MUNICIPIO DE
MATELANDIA ~UE ESTEJA A SERVICO OU
CAPAcrr Al;AO NA CIDADE DE FOZ DO IGUACU -
PRo COMPOSTO POR UM LANCHE SENCO: 01 PAO
DE aUEIJO

~ '" ,,~ IC '~"'" _, ~ - " ""1
'_ ~ ~.r ...,

Total da Empresa: R$ 5.500,00ouannoaoe de liens: 1

Ap6s encerrada a fase de lances, da qual obteve-se 0 resultado aclma exposto, e por conseguinte, sendo que a
empresa esta com os documentos em conforrnldade com 0 edital. Asslm sendo, a empresa licltante e declarada
detentora da ATA DE REGISTRO DE PRECOS em seus respectivos itens vencidos, com 0 preco aclma
consignado, e validade ATE 02 DE SETEMBRO DE 2020, sendo que se obriga a todas as clausulas e condlcoes
a segulr enumeradas.1-A Admlnlslra<;ao eretuara seus pedldos a detentora da ata atraves de nota de empenho,
por onde ocorrera a despesa; 2-0 prazo de entrega sera conforrne Cronograma de Entrega Anexo II, contados
do receblmento da nota de empenho; 3-0s precos registrados serao perlodlcamente confrontados no trimestre, e
assim controlados pela Adrnlnlstracao; 4-0s produtos fomecidos serao recebidos provisoriamente. e 0
recebimento definltlvo sera feito ap6s a vermcacao das especmcacoes, qualidade, quantidade e marca
consignados nesta ala, e s6 asslm sera dado 0 recebimento definitiv~. 5-Este instrumento de reglslro de precos
nao obriga a Admlnlsfracao a nrmar contratacoes com a detentora da ata, nas tormas do artigo 15 da Lei
8.666/93. 6-0 descumprlmento de qualsquer ctausutas e condleoes expostas nesta ata e no instrumento
convocat6rlo impllcara em multa no Importe de 20% (vinte) por cento sobre 0 valor adjudicado, atern de ser-lhe
aplicadas as sancoss prevlstas no artlgo 87 da Lei 8.666/93, bem como a apucacao da penalldade de dots anos
impedido de particlpar de certames ucitatono no municipio de Matetandta, assegurado 0 contradit6rio e a ampla
defesa. 7-0 reglslro de precos podera ser cancelado no interesse da Adrnmistracao e nas hlp6teses dos artlgos
77 e 78 da Lei 8.666/93, ou a pedldo Justificado do interessado, presente as razoes orienladas pela Teorla da
trnprevlsao. 8-E parte Integrante desta ala de reglstro de precos 0 edital do processo Iicitat6rlo nO22612019,
modalidade Pregao Presencia I no 124/2019 com seus anexos. 9-As questoes orumoas deste certame serao
dlrlmldas pelo Foro da Comarca de Matelandla - Parana.
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Ponaria nO 1187912019 de 0410112019
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